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LEI Nº 661/2025.                                            

 
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMALAÚ PARA O PERÍODO DE 2026 A 2029. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAÍBA , 

no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 

Camalaú, para o período de 2026-2029. 

 

Art. 2º  O Plano Plurianual do Município de Camalaú para o período de 

2026-2029 será executado conforme as leis de diretrizes orçamentárias e 

os orçamentos anuais de cada exercício, tendo como diretrizes e 

objetivos gerais: 

 

I – diretrizes, prioridades e objetivos gerais: 

a) promover a garantia de direitos e o fortalecimento da cidadania, 

assegurando o acesso a políticas públicas voltadas ao bem -estar da 

população; 

b) aprimorar os serviços públicos de saúde, com foco na atenção 

básica e na prevenção de doenças, integrando ações educativas, 

estruturais e comunitárias; 

c) assegurar uma educação pública de qualidade, inclusiva e 

inovadora, que promova o desenvolvimento integral de crianças e 

jovens, com foco na valorização da aprendizagem e na melhoria da 

infraestrutura escolar; 

d) assegurar políticas públicas para a Primeira Infância, que visa o 

desenvolvimento integral das crianças de zero a seis anos, por meio de 

ações e infra estrutura; 

e) promover o desenvolvimento humano por meio da cultura, do 

esporte e do lazer, reconhecendo essas áreas como fundamentais para 

a inclusão social, a formação cidadã e a melhoria da qualidade de vida;  

f) estimular o desenvolvimento econômico local de forma 

sustentável, apoiando iniciativas que promovam a geração de trabalho e 

renda, o fortalecimento da economia local e a valorização dos setores 

produtivos; 

g) incentivar a sustentabilidade e a preservação ambiental, por  

 

meio da gestão eficiente dos resíduos, da proteção de áreas verdes e 

da educação ambiental; 

h) desenvolver e modernizar a infraestrutura urbana e os sistemas 

de mobilidade e humana, promovendo acessibilidade, segurança, 

organização territorial e qualidade nos serviços urbanos; 

i) fortalecer as políticas de assistência e desenvolvimento social, 

assegurando proteção, inclusão e apoio às famílias, à infância, à 

juventude, às mulheres, às pessoas idosas e às populações em situação 

de vulnerabilidade; 

j) aprimorar a gestão pública, promovendo a eficiência 

administrativa, a transparência, a modernização dos processos e a 

participação social; 

k) valorizar os profissionais do serviço público, promovendo sua 

formação continuada, o bem-estar no trabalho e o reconhecimento de 

seu papel estratégico na oferta de serviços de qualidade à população; e 

l) ampliar a capacidade de investimento do Município, por meio da 

captação de recursos externos, parcerias institucionais e fortalecimento 

da cooperação intergovernamental; 

I - as metas estabelecidas no Anexo I desta Lei; 

II - as projeções das receitas para os exercícios de 2026-2029, 

demonstradas no Anexo I desta Lei; e 

III- os programas de governo – relatório diagnóstico, plano de 

metas governamentais - objetivos e indicadores no Anexo II desta Lei. 

 

Parágrafo Único. Fica o Executivo Municipal autorizado a adequar 

a classificação funcional programática das ações conforme normas do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraíba e as necessidades de execução. 

 

Art. 3º As ações dos programas serão correlacionadas aos 

projetos, atividades e operações especiais inclusos nas leis 

orçamentárias de cada exercício que compreender o Plano Plurianual. 

§1º. Com base nos projetos, atividades e operações especiais dos 

orçamentos anuais será realizada a avaliação financeira das ações do 

PPA, nos termos definidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraíba. 

§2º.Para proceder à avaliação física das ações do PPA poderão ser 

utilizados instrumentos de trabalho como relatórios estatísticos, 

relatórios de execução de obras, entre outros. 

§3º. Para que as ações possam ser correlacionadas com os 

programas de trabalho da lei orçamentária, fica o Executivo municipal 

autorizado a: 
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I - adequar a projeção das receitas constantes no Anexo II desta Lei, 

por ocasião do envio à Câmara dos projetos de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e do Orçamento-Programa, nos exercícios a que se 

referirem; 

II - adequar os valores das ações contidas no Anexo II – Programas 

Plano de Investimento – Físico/Financeiro, conforme a lei orçamentária 

anual e as alterações orçamentárias procedidas durante os exercícios de 

aplicação do Plano Plurianual; e 

III - incluir e adequar as metas dos indicadores dos programas e seus 

respectivos índices, as metas das ações, conforme a elaboração e 

execução dos orçamentos anuais; 

IV - alterar o órgão responsável por programas e ações; 

V - incluir, excluir ou alterar as iniciativas gerencias, limitadas às 

disponibilidades orçamentárias e financeiras; e 

VI - adequar o relatório diagnóstico, plano de metas governamentais 

– objetivos e indicadores conforme a realização de receitas, convênios e 

metas para o período. 

§4º. Os valores das ações e das metas contidas no Anexo II e da 

projeção das receitas contidas no Anexo I, passam a vigorar conforme as 

adequações e inclusões procedidas nos termos dos incisos do § 3º. 

 

Art. 4º A avaliação e monitoramento do PPA 2026-2029 consiste na 

análise das políticas públicas e dos Programas e verificação do alcance das 

metas prioritárias do governo, fornecendo informações para eventuais 

ajustes em sua formulação e implementação. 

Parágrafo Único. A avaliação anual do PPA 2026-2029 será realizada 

por cada órgão responsável pelos seus respectivos Programas. 

 

Art. 5º A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro 

compreenderá, essencialmente: 

I - as prioridades da administração pública municipal; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do 

Município; 

IV - as diretrizes gerais para a execução dos orçamentos; 

V - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 

VI - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal, 

encargos sociais e serviços com terceiros; 

VII - o Anexo de Metas Fiscais; 

VIII - o Anexo de Riscos Fiscais; e 

IX - as disposições gerais. 

 

Art. 6º Considera-se Agenda Transversal um conjunto de políticas 

públicas de diferentes áreas, articuladas para enfrentar problemas 

complexos que afetam crianças e adolescentes no município. 

 

Art. 7º A Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá como 

foco a promoção e a garantia de direitos de crianças e adolescentes, em 

conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais 

normas aplicáveis. 

 

Art. 8º O município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar 

da publicação desta Lei, para elaborar e divulgar oficialmente a Agenda 

Transversal de que trata esta Lei. 

 

Art. 9º Integram o Plano Plurianual, as seguintes anexos e tabelas: 

 

I - Anexo I - Demonstrativo da Receita PPA; 

II - Anexo I - Demonstrativo da Despesa por Ação PPA; 

III - Anexo II - Programas (Apoio/Finalístico/Especial); 

IV - Anexo III - Resumo dos Programas por Macro Objetivos PPA; 

V - Anexo IV - Resumo dos Macro Objetivos PPA; 

VI - Anexo V - Resumo das Ações Por Função PPA; 

VII - Anexo V - Resumo das Ações por Função e Subfunção PPA; 

VIII - Anexo VI - Resumo dos Programas Por Função, Subfunção, 

Programa, Ações do PPA; 

IX – Eixos de Integração do PPA 

X – Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica 

XI - PPA por Órgão - Programa – Ação 

XII - Quadro de Detalhamento de Despesa Por Ação. 

 

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Camalaú, 10 de dezembro de 2025. 
 
 
 

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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2026 2027 2028 2029

Código Descrição Receita Dedução Receita Dedução Receita Dedução Receita Dedução Total

Receitas de Capital

2.4.1.2.50.1.1.00
Transferências para o Programa de Apoio ao 
Transporte Escolar para Educação Básica - CAMINHO 
DA ESCOLA - Principal

300.000,00 0,00 319.800,00 0,00 340.906,80 0,00 363.406,65 0,00 1.324.113,45

2.4.1.2.50.1.1.01
Transferências para o Programa de Apoio ao 
Transporte Escolar para Educação Básica - Caminho 
da Escola - PAC - SELEÇÃO

300.000,00 0,00 319.800,00 0,00 340.906,80 0,00 363.406,65 0,00 1.324.113,45

2.4.1.2.50.9.1.00
Outras transferências destinadas a Programas de 
Educação - Principal

4.000,00 0,00 4.264,00 0,00 4.545,42 0,00 4.845,42 0,00 17.654,84

2.4.1.2.50.9.1.02 Escola em Tempo Integral - ETI 4.000,00 0,00 4.264,00 0,00 4.545,42 0,00 4.845,42 0,00 17.654,84

2.4.1.4.00.0.0.00
Transferências de Convênios da União e de suas 
Entidades 

2.510.000,00 0,00 2.675.660,00 0,00 2.852.253,55 0,00 3.040.502,30 0,00 11.078.415,85

2.4.1.4.50.0.0.00
Transferências de Convênios da União para o Sistema 
Único de Saúde – SUS

40.000,00 0,00 42.640,00 0,00 45.454,24 0,00 48.454,22 0,00 176.548,46

2.4.1.4.50.0.1.00
Transferências de Convênios da União para o Sistema 
Único de Saúde ? SUS - Principal

40.000,00 0,00 42.640,00 0,00 45.454,24 0,00 48.454,22 0,00 176.548,46

2.4.1.4.51.0.0.00
Transferências de Convênios da União destinadas a 
Programas de Educação

129.000,00 0,00 137.514,00 0,00 146.589,92 0,00 156.264,86 0,00 569.368,78

2.4.1.4.51.0.1.00
Transferências de Convênios da União destinadas a 
Programas de Educação - Principal

129.000,00 0,00 137.514,00 0,00 146.589,92 0,00 156.264,86 0,00 569.368,78

2.4.1.4.52.0.0.00
Transferências de Convênios da União destinadas a 
Programas de Saneamento Básico

30.000,00 0,00 31.980,00 0,00 34.090,68 0,00 36.340,66 0,00 132.411,34

2.4.1.4.52.0.1.00
Transferências de Convênios da União destinadas a 
Programas de Saneamento Básico - Principal

30.000,00 0,00 31.980,00 0,00 34.090,68 0,00 36.340,66 0,00 132.411,34

2.4.1.4.99.0.0.00
Outras Transferências de Convênios da União e de 
Suas Entidades

2.311.000,00 0,00 2.463.526,00 0,00 2.626.118,71 0,00 2.799.442,56 0,00 10.200.087,27

2.4.1.4.99.0.1.00
Outras Transferências de Convênios da União e de 
Suas Entidades - Principal

300.000,00 0,00 319.800,00 0,00 340.906,80 0,00 363.406,65 0,00 1.324.113,45

2.4.1.4.99.0.1.01
Outras Transferências de Convênios da União - 
Pavimentação

1.777.000,00 0,00 1.894.282,00 0,00 2.019.304,61 0,00 2.152.578,72 0,00 7.843.165,33

2.4.1.4.99.0.1.03
Outras Transferências de Convênios da União - 
FUNASA

72.000,00 0,00 76.752,00 0,00 81.817,63 0,00 87.217,60 0,00 317.787,23

2.4.1.4.99.0.1.04
Outras Transferências de Convênios da União - 
Melhorias Sanitárias Domiciliares

92.000,00 0,00 98.072,00 0,00 104.544,75 0,00 111.444,71 0,00 406.061,46

2.4.1.4.99.0.1.05
Outras Transferências de Convênios da União - 
Aquisiçao de Trator Agricola

70.000,00 0,00 74.620,00 0,00 79.544,92 0,00 84.794,88 0,00 308.959,80

2.4.1.9.00.0.0.00
Outras Transferências de Recursos da União e de suas 
Entidades

120.000,00 0,00 127.920,00 0,00 136.362,72 0,00 145.362,66 0,00 529.645,38

2.4.1.9.51.0.0.00 Transferência Especial da União 100.000,00 0,00 106.600,00 0,00 113.635,60 0,00 121.135,55 0,00 441.371,15

2.4.1.9.51.0.1.00 Transferência Especial da União - Principal 100.000,00 0,00 106.600,00 0,00 113.635,60 0,00 121.135,55 0,00 441.371,15
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2026 2027 2028 2029

Código Descrição Receita Dedução Receita Dedução Receita Dedução Receita Dedução Total

Receitas de Capital

2.0.0.0.00.0.0.00 Receitas de Capital 12.094.400,00 0,00 12.892.630,40 0,00 13.743.543,99 0,00 14.650.617,91 0,00 53.381.192,30

2.1.0.0.00.0.0.00 Operações de Crédito 300.000,00 0,00 319.800,00 0,00 340.906,80 0,00 363.406,65 0,00 1.324.113,45

2.1.1.0.00.0.0.00 Operações de Crédito - Mercado Interno 300.000,00 0,00 319.800,00 0,00 340.906,80 0,00 363.406,65 0,00 1.324.113,45

2.1.1.9.00.0.0.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 300.000,00 0,00 319.800,00 0,00 340.906,80 0,00 363.406,65 0,00 1.324.113,45

2.1.1.9.99.0.0.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 300.000,00 0,00 319.800,00 0,00 340.906,80 0,00 363.406,65 0,00 1.324.113,45

2.1.1.9.99.0.1.00
Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - 
Principal

300.000,00 0,00 319.800,00 0,00 340.906,80 0,00 363.406,65 0,00 1.324.113,45

2.2.0.0.00.0.0.00 Alienação de Bens 346.000,00 0,00 368.836,00 0,00 393.179,18 0,00 419.129,00 0,00 1.527.144,18

2.2.1.0.00.0.0.00 Alienação de Bens Móveis 250.000,00 0,00 266.500,00 0,00 284.089,00 0,00 302.838,87 0,00 1.103.427,87

2.2.1.3.00.0.0.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 250.000,00 0,00 266.500,00 0,00 284.089,00 0,00 302.838,87 0,00 1.103.427,87

2.2.1.3.01.0.0.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 250.000,00 0,00 266.500,00 0,00 284.089,00 0,00 302.838,87 0,00 1.103.427,87

2.2.1.3.01.0.1.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 250.000,00 0,00 266.500,00 0,00 284.089,00 0,00 302.838,87 0,00 1.103.427,87

2.2.2.0.00.0.0.00 Alienação de Bens Imóveis 96.000,00 0,00 102.336,00 0,00 109.090,18 0,00 116.290,13 0,00 423.716,31

2.2.2.1.00.0.0.00 Alienação de Bens Imóveis 96.000,00 0,00 102.336,00 0,00 109.090,18 0,00 116.290,13 0,00 423.716,31

2.2.2.1.01.0.0.00 Alienação de Bens Imóveis 96.000,00 0,00 102.336,00 0,00 109.090,18 0,00 116.290,13 0,00 423.716,31

2.2.2.1.01.0.1.00 Alienação de Bens Imóveis - Principal 96.000,00 0,00 102.336,00 0,00 109.090,18 0,00 116.290,13 0,00 423.716,31

2.4.0.0.00.0.0.00 Transferências de Capital 11.448.400,00 0,00 12.203.994,40 0,00 13.009.458,01 0,00 13.868.082,26 0,00 50.529.934,67

2.4.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas Entidades 3.346.000,00 0,00 3.566.836,00 0,00 3.802.247,16 0,00 4.053.195,50 0,00 14.768.278,66

2.4.1.1.00.0.0.00
Transferências de Recursos do Sistema Único de 
Saúde - SUS

187.000,00 0,00 199.342,00 0,00 212.498,57 0,00 226.523,48 0,00 825.364,05

2.4.1.1.51.0.0.00
Transferências de Recursos do Sistema Único de 
Saúde – SUS - Fundo a Fundo - Bloco de Estruturação 
da Rede de Serviços Públicos de Saúde

187.000,00 0,00 199.342,00 0,00 212.498,57 0,00 226.523,48 0,00 825.364,05

2.4.1.1.51.1.1.00
Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação 
da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção 
Primária

187.000,00 0,00 199.342,00 0,00 212.498,57 0,00 226.523,48 0,00 825.364,05

2.4.1.2.00.0.0.00
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE 

529.000,00 0,00 563.914,00 0,00 601.132,32 0,00 640.807,06 0,00 2.334.853,38

2.4.1.2.50.0.0.00
Transferências de Recursos Destinados a Programas 
de Educação

529.000,00 0,00 563.914,00 0,00 601.132,32 0,00 640.807,06 0,00 2.334.853,38

2.4.1.2.50.0.1.00
Transferências de Recursos Destinados a Programas 
de Educação - Principal

225.000,00 0,00 239.850,00 0,00 255.680,10 0,00 272.554,99 0,00 993.085,09
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LEI Nº 661/2025.                                            

 
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMALAÚ PARA O PERÍODO DE 2026 A 2029.  

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAÍBA , 

no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

APROVOU e eu SANCIONO a seguinte le i: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 

Camalaú, para o período de 2026 -2029. 

 

Art. 2º  O Plano Plurianual do Município de Camalaú para o período de 

2026-2029 será executado conforme as leis de diretrizes orçamentárias e 

os orçamentos anuais de cada exercício, tendo como diretrizes e 

objetivos gerais: 

 

I – diretrizes, prioridades e objetivos gerais: 

a) promover a garantia de direitos e o fortalecimento da cidadania, 

assegurando o acesso a políticas públicas voltadas ao bem -estar da 

população; 

b) aprimorar os serviços públicos de saúde, com foco na atenção 

básica e na prevenção de doenças, integrando ações educativas, 

estruturais e comunitárias; 

c) assegurar uma educação pública de qualidade, inclusiva e 

inovadora, que promova o desenvolvimento integral de crianças e 

jovens, com foco na valorização da aprendizagem e na melhoria da 

infraestrutura escolar;  

d) assegurar políticas públicas para a Primeira Infância, que visa o 

desenvolvimento integral das crianças de zero a seis anos, por meio de 

ações e infra estrutura;  

e) promover o desenvolvimento humano por meio da cultura, do 

esporte e do lazer, reconhecendo essas áreas como fundamentais para 

a inclusão social, a formação cidadã e a melhoria da qualidade de vida;  

f) estimular o desenvolvimento econômico local de forma 

sustentável, apoiando iniciativas que promovam a geração de trabalho e 

renda, o fortalecimento da economia local e a valorização dos setores 

produtivos; 

g) incentivar a sustentabilidade e a preservação ambiental, por 

meio da gestão eficiente dos resíduos, da proteção de áreas verdes e da 

educação ambiental; 

h) desenvolver e modernizar a infraestrutura urbana e os sistemas 

de mobilidade e humana, promovendo acessibilidade, segurança, 

organização territorial e qualidade nos serviços urbanos;  

i) fortalecer as políticas de assistência e desenvolvimento social, 

assegurando proteção, inclusão e apoio às famílias, à infância, à  
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juventude, às mulheres, às pessoas idosas e às populações em 

situação de vulnerabilidade; 

j) aprimorar a gestão pública, promovendo a eficiência 

administrativa, a transparência, a modernização dos processos e a 

participação social; 

k) valorizar os profissionais do serviço público, promovendo sua 

formação continuada, o bem-estar no trabalho e o reconhecimento de seu 

papel estratégico na oferta de serviços de qualidade à população; e 

l) ampliar a capacidade de investimento do Município, por meio da 

captação de recursos externos, parcerias institucionais e fortalecimento 

da cooperação intergovernamental; 

I - as metas estabelecidas no Anexo I desta Lei; 

II - as projeções das receitas para os exercícios de 2026-2029, 

demonstradas no Anexo I desta Lei; e 

III- os programas de governo – relatório diagnóstico, plano de metas 

governamentais - objetivos e indicadores no Anexo II desta Lei. 

 

Parágrafo Único. Fica o Executivo Municipal autorizado a adequar a 

classificação funcional programática das ações conforme normas do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraíba e as necessidades de execução. 

 

Art. 3º As ações dos programas serão correlacionadas aos projetos, 

atividades e operações especiais inclusos nas leis orçamentárias de cada 

exercício que compreender o Plano Plurianual. 

§1º. Com base nos projetos, atividades e operações especiais dos 

orçamentos anuais será realizada a avaliação financeira das ações do PPA, 

nos termos definidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraíba. 

§2º.Para proceder à avaliação física das ações do PPA poderão ser 

utilizados instrumentos de trabalho como relatórios estatísticos, relatórios 

de execução de obras, entre outros. 

§3º. Para que as ações possam ser correlacionadas com os programas 

de trabalho da lei orçamentária, fica o Executivo municipal autorizado a: 

I - adequar a projeção das receitas constantes no Anexo II desta Lei, 

por ocasião do envio à Câmara dos projetos de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e do Orçamento-Programa, nos exercícios a que se 

referirem; 

II - adequar os valores das ações contidas no Anexo II – Programas 

Plano de Investimento – Físico/Financeiro, conforme a lei orçamentária 

anual e as alterações orçamentárias procedidas durante os exercícios de 

aplicação do Plano Plurianual; e 

III - incluir e adequar as metas dos indicadores dos programas e seus 

respectivos índices, as metas das ações, conforme a elaboração e 

execução dos orçamentos anuais; 

IV - alterar o órgão responsável por programas e ações; 

V - incluir, excluir ou alterar as iniciativas gerencias, limitadas às 

disponibilidades orçamentárias e financeiras; e 
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VI - adequar o relatório diagnóstico, plano de metas governamentais 

– objetivos e indicadores conforme a realização de receitas, convênios e 

metas para o período. 

§4º. Os valores das ações e das metas contidas no Anexo II e da 

projeção das receitas contidas no Anexo I, passam a vigorar conforme as 

adequações e inclusões procedidas nos termos dos incisos do § 3º. 

 

Art. 4º A avaliação e monitoramento do PPA 2026-2029 consiste na 

análise das políticas públicas e dos Programas e verificação do alcance das 

metas prioritárias do governo, fornecendo informações para eventuais 

ajustes em sua formulação e implementação. 

Parágrafo Único. A avaliação anual do PPA 2026-2029 será realizada 

por cada órgão responsável pelos seus respectivos Programas. 

 

Art. 5º A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro 

compreenderá, essencialmente: 

I - as prioridades da administração pública municipal; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do 

Município; 

IV - as diretrizes gerais para a execução dos orçamentos; 

V - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 

VI - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal, 

encargos sociais e serviços com terceiros; 

VII - o Anexo de Metas Fiscais; 

VIII - o Anexo de Riscos Fiscais; e 

IX - as disposições gerais. 

 

Art. 6º Considera-se Agenda Transversal um conjunto de políticas 

públicas de diferentes áreas, articuladas para enfrentar problemas 

complexos que afetam crianças e adolescentes no município. 

 

Art. 7º A Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá como 

foco a promoção e a garantia de direitos de crianças e adolescentes, em 

conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais 

normas aplicáveis. 

Art. 8º O município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar 

da publicação desta Lei, para elaborar e divulgar oficialmente a Agenda 

Transversal de que trata esta Lei. 

 

Art. 9º Integram o Plano Plurianual, as seguintes anexos e tabelas: 

 

I - Anexo I - Demonstrativo da Receita PPA; 

II - Anexo I - Demonstrativo da Despesa por Ação PPA; 

III - Anexo II - Programas (Apoio/Finalístico/Especial); 

IV - Anexo III - Resumo dos Programas por Macro Objetivos PPA; 

V - Anexo IV - Resumo dos Macro Objetivos PPA; 

VI - Anexo V - Resumo das Ações Por Função PPA; 

VII - Anexo V - Resumo das Ações por Função e Subfunção PPA; 

VIII - Anexo VI - Resumo dos Programas Por Função, Subfunção, 

Programa, Ações do PPA; 

IX – Eixos de Integração do PPA 

X – Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica 

XI - PPA por Órgão - Programa – Ação 

XII - Quadro de Detalhamento de Despesa Por Ação. 

 

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Camalaú, 10 de dezembro de 2025. 
 
 
 

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL               

LEI Nº 663/2025.  
 
 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER DE CAMALAÚ, CRIA O 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
– COMDM E O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER – FMDM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAÍBA , no uso das 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 

SANCIONO a seguinte lei:  

 
CAPÍTULO I  

DA POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER  
 

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal dos Direitos da Mulher – PMDM no 

âmbito do Município de Camalaú, estabelecendo suas diretrizes e criando os 

instrumentos necessários à sua execução.  

Art. 2º A Política Municipal dos Direitos da Mulher tem como objetivos e 

finalidades:  

I – Promover a igualdade substantiva de gênero e raça em todas as esferas 

da vida pública e privada;  

II – Assegurar o acesso e a equidade das mulheres às políticas públicas de 

saúde, educação, trabalho, habitação, cultura, esporte e lazer;  

III – Prevenir, combater e erradicar todas as formas de violência contra a 

mulher, em especial a violência doméstica e familiar;  
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IV – Promover e garantir a plena participação social, política e institucional 

das mulheres;  

V – Fomentar a autonomia econômica, social e política das mulheres, em 

especial as que se encontram em situação de vulnerabilidade;  

VI – Promover os direitos humanos, a dignidade e a cidadania plena das 

mulheres.  

Art. 3º  A execução da Política Municipal dos Direitos da Mulher será 

coordenada e articulada pela Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social, 

ou por outro órgão que venha a sucedê -la ou assumir as competências de 

políticas de gênero.  

CAPÍTULO II  
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – COMDM  

 

Art. 4º  Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDM, 

órgão colegiado, de caráter permanente, consultivo, deliberativo em 

matérias específicas e fiscalizador, vinculado administrativamente à 

Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social.  

Art. 5º  O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher tem como 

competências:  

I – Propor, acompanhar e fiscalizar a formulação e a execução das diretrizes 

da Política Municipal dos Direitos da Mulher;  

II – Fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Mulher – FMDM;  

III – Receber, analisar e encaminhar denúncias de violações de direitos da 

mulher aos órgãos competentes, zelando por seu acompanhamento;  

IV – Promover e participar de conferências, audiências públicas e campanhas 

de conscientização sobre os direitos e as políticas para as mulheres;  

V – Articular -se com entidades governamentais, não governamentais e 

movimentos sociais para a efetivação da PMDM.  

Art. 6º  O COMDM será composto por 10 (dez) membros titulares e seus 

respectivos suplentes, garantida a paridade entre os representantes:  

I – 5 (cinco) representantes do Poder Público Municipal, indicados pelo Prefeito, oriundos das Secretarias 

diretamente ligadas à execução da PMDM (Ação Social, Administração, 

Educação, Gabinete e Saúde);  

II – 5 (cinco) representantes da sociedade civil organizada, eleitos em Fórum,  

Plenária ou Conferência Municipal, conforme critérios definidos em 

regulamento.  

§ 1º Os membros do Poder Público serão indicados pelos respectivos 

titulares das Secretarias.  

§ 2º Os membros da sociedade civil serão escolhidos entre entidades com 

comprovada atuação na defesa dos direitos das mulheres, com a respectiva 

homologação pelo Chefe do Poder Executivo.  

Art. 7º A nomeação e a posse dos membros titulares e suplentes do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher serão formalizadas por Decreto do Chefe 

do Poder Executivo.  

Art. 8º  O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida uma 

única recondução por igual período.  

Art. 9º A função de conselheiro é considerada de relevante interesse público, 

sendo não remunerada.  

Art. 10.  O Conselho aprovará seu Regimento Interno no prazo máximo de 

180 (cento e oitenta) dias após a posse de seus membros, definindo sua 

estrutura, funcionamento, eleição da mesa diretora, critérios de convocação 

e demais normas operacionais.  

 
CAPÍTULO III  

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – FMDM 
 

Art. 11.  Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM, 

instrumento de natureza contábil e financeira, vinculado à Secretaria 

Municipal de Finanças para fins orçamentários e contábeis, sob gestão 

executiva da Secretaria Municipal de Trabalho e Ação S ocial e sob fiscalização 

do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDM. 

Art. 12.  O Fundo destinar -se-á a prover recursos e financiar programas, 

projetos e ações voltados à efetivação da Política Municipal dos Direitos da 

Mulher.  

Art. 13.  Constituem receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher:  

I – Dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento municipal;  

II – Transferências oriundas do Estado e da União, destinadas 

especificamente à promoção dos direitos da mulher;  

III – Recursos provenientes de convênios, contratos, acordos e ajustes 

celebrados pelo Município com entidades públicas ou privadas, nacionais ou 

internacionais;  
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IV – Doações, legados e outras receitas de pessoas físicas ou jurídicas, 

nacionais ou estrangeiras;  

V – O resultado de aplicações financeiras dos recursos do próprio FMDM;  

VI – Outras receitas que vierem a ser legalmente instituídas.  

Art. 14.  O gestor executivo do Fundo será o titular da Secretaria Municipal 

de Trabalho e Ação Social, a quem compete a execução da despesa e 

ordenação dos pagamentos, com o apoio técnico e operacional da Secretaria 

Municipal de Finanças.  

Art. 15.  O gestor do Fundo prestará contas anualmente ao COMDM e, na 

forma da legislação aplicável, ao Tribunal de Contas do Estado.  

Art. 16.  O Poder Executivo regulamentará o funcionamento e a 

operacionalização financeira do Fundo por meio de Decreto, no prazo de 90 

(noventa) dias após a publicação desta Lei.  

CAPÍTULO IV  
DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art. 17. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito, aos 10 dias do mês de dezembro de 2025.  

 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO  

PREFEITO CONSTITUCIONAL  

Decreto do Executivo Municipal n.º 305/2025, de 10 de dezembro de 2025.  
                  
 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE PONTO 
FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS NO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

CONSIDERANDO o feriado nacional do Natal, celebrado em 25 

de dezembro, data tradicionalmente reservada 

às confraternizações familiares e religiosas;  

CONSIDERANDO que o dia 26 de dezembro de 2025 ocorre na sexta-

feira subsequente ao feriado nacional, 

ocasionando redução significativa da 

demanda por atendimento nas repartições 

públicas municipais; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de otimizar o 

funcionamento da Administração Pública 

Municipal, garantindo organização, 

racionalização de despesas e 

planejamento adequado dos serviços 

públicos; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo, no âmbito da Administração 

Pública Municipal, o expediente do dia 26 de dezembro de 2025 (sexta-feira) 

nas repartições públicas municipais. 

 

Art. 2º A declaração de ponto facultativo de que trata o artigo anterior 

não se aplica aos órgãos cujos serviços são considerados essenciais, os quais 

deverão ter o seu atendimento preservado, por meio de escala de plantão ou 

regime de revezamento, de forma a assegurar a continuidade dos serviços 

essenciais à população.  

Parágrafo Único. Para os fins do disposto no caput, consideram-se 

igualmente abrangidos pela exceção a Comissão Permanente de Licitação, 

bem como aos responsáveis pela elaboração e publicação do Boletim 

Municipal Oficial, caso haja expediente urgente a ser publicado. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 10 de dezembro 2025. 
 

 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

RESOLUÇÃO CME Nº 001/2025  

 

DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃO E O 
ESTABELECIMENTO DA MÉDIA MÍNIMA DE 7,0 (SETE) 
PONTOS PARA APROVAÇÃO E PROMOÇÃO DOS 
ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
CAMALAÚ -PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CAMALAÚ –PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pelo  
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art. 2º da Lei Municipal nº 154/1997, de 16 de agosto de 1997, que 

institui o Conselho Municipal de Educação, e  

CONSIDERANDO o disposto no art. 11, inciso V, da Lei nº 9.394/1996 

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDB), que atribui aos 

Municípios a competência para baixar 

normas complementares para o seu 

sistema de ensino;  

CONSIDERANDO a autonomia pedagógica, administrativa e 

normativa do Sistema Municipal de 

Ensino de Camalaú -PB para definir seus 

critérios de avaliação, promoção e 

rendimento escolar, em consonância 

com a legislação federal vigente;  

CONSIDERANDO que a Resolução nº 230/2025 do Conselho Estadual 

de Educação da Paraíba aplica -se 

exclusivamente ao Sistema Estadual de 

Ensino, não possuindo efeito vinculante 

sobre os sistemas municipais, que detêm 

organização normativa própria;  

CONSIDERANDO as deliberações e o consenso manifestado na 

reunião ordinária do Conselho Municipal 

de Educação, realizada em 10 de 

novembro de 2025, conforme Ata nº 02, 

devidamente publicada no Boletim 

Municipal Oficial, edição 138, datado de 

09 de dezembro de 2025; 

CONSIDERANDO que a adoção da média mínima 7,0 (sete) vem 

sendo historicamente aplicada no 

Município e tem se mostrado 

instrumento eficaz para o fortalecimento 

da qualidade do ensino, do compromisso 

acadêmico e do desempenho dos 

estudantes;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica mantida e estabelecida a média final mínima de 7,0 

(sete) pontos, ou critério equivalente, como requisito obrigatório para a 

aprovação e promoção dos estudantes regularmente matriculados na rede 

municipal de ensino de Camalaú -PB. 

Parágrafo Único.  O disposto no caput aplica -se a todos os níveis, 

etapas e modalidades da Educação Básica sob responsabilidade do Município.  

Art. 2º As unidades escolares da rede municipal de ensino deverão  

observar rigorosamente o disposto nesta Resolução, procedendo à 

adequação de seus Regimentos Escolares, Projetos Político-Pedagógicos (PPP) 

e demais normativos internos que tratem dos critérios de avaliação e 

promoção. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Camalaú-PB, 11 de dezembro de 2025. 

 
MARIA DO SOCORRO DA COSTA 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

ELIELMA DA SILVA PEREIRA 
SECRETÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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